PREFEITURA DE

Simplicio Mendes

CONSTRUINDG U FUTURSD MELHOR

DECRETO N° 061/2021 DE 08/12/2021.

“Convoca a 3? Conferéncia Municipal de Educagéo

de Simplicio Mendes e da outras providéncias”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES, Estado do Piaui, Marcio
José Pinheiro de Moura, no uso das atribuigdes que |lhe séo conferidas pela Lei
Orgéanica Municipal e acatando deliberagdo do Férum Nacional de Educacéo-FNE e
observando o artigo 6° paragrafo 2° da Lei Municipal n°® 1.036/2015 que estabelece a
realizagao de Conferéncia Municipal de Educagéo de Simplicio Mendes.

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a 32 Conferéncia Municipal da Educagao de Simplicio
Mendes a realizar-se no dia 17 de dezembro de 2021, na Escola Municipal Alvaro
Mendes, situada na Rua Matias Gomes, 751, com o tema: "INCLUSAO, EQUIDADE
E QUALIDADE: compromisso com o futuro da educacgéo brasileira”.

Art. 2° - As conferéncias municipais de educagéao serao realizadas com intervalo
de até quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execugdo do PME vigente

e subsidiar a elaboragdo do PNE para o decénio subsequente.

Art. 3° - Sao objetivos especificos da 32 Conferéncia Municipal da Educagéo de
Simplicio Mendes e da IV CONAE:

| - Avaliar a implementagédo do PNE, com destaque especifico ao cumprimento
das metas e das estratégias intermediarias, sem prescindir de uma analise global do
plano;

Il - Avaliar a implementagdo dos planos estaduais, distrital € municipais de

educagéo, os avancgos e os desafios para as politicas publicas educacionais.

Il - Conclamar a sociedade brasileira para a elaboragéo e aprovacdo do novo
PNE 2024-2034 e sera dividido nos seguintes eixos tematicos:

Eixo 1. O PNE 2024 - 2034: avaliagédo das diretrizes e metas

Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e conectividade a servigoda

Educacao
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Eixo 3. Criacdo do SNE: avaliagdo da legislagcdo inerente e do modeloem
construcao

Art. 4° - As diretrizes gerais e organizativas para a realizagéo da 32 Conferéncia
Municipal, seréo elaboradas pelo Sistema Municipal de Educacgéo e pela Comisséo

Organizadora.

Art. 5° - A comisséo Organizadora da 32 Conferéncia Municipal da Educagao,
tera as seguintes atribuicoes:

| - Coordenar, supervisionar e promover a realizagéo da 32 Conferéncia Municipal

da Educacgéao, observados os aspectos técnicos, politicos e administrativos:

Il - Elaborar o regulamento geral da 32 Conferéncia Municipal da Educacéo, o

seu regimento e as orientacoes;
lll- Elaborar a programagéo e a metodologia para sua operacionalizag&o;

IV - Mobilizar e articular a participagdo dos segmentos da educacdo e dos

setores sociais na conferéncia municipal;

V - Viabilizar a infraestrutura necessaria para a realizagcdo da 32 Conferéncia
Municipal da Educag&o, com o suporte técnico e o apoio financeiro do municipio, em

regime de colaboragéo com os demais entes federativos: e
VI- Elaborar propostas de divulgagéao e de estratégias de comunicagao.

Art. 6° - As despesas com a realizagéo da 32 Conferéncia Municipal de Educagao
de Simplicio Mendes - PI, ocorrerdo por conta dos recursos orgamentarios do
Municipio.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicago, revogadas as
disposi¢gdes em contrario.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes, em 08 de dezembro de

2021. . | _ F
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Marcio José Pinheiro Moura
Prefeito Municipal
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